LEI Nº 2.351, DE 05/07/2001 

Altera o dispositivo da Lei nº 1.835 de 29/12/97.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As pessoas beneficiadas com a redução da carga tributária referente ao IPTU, na forma prevista no inciso I do art. 31 da Lei Municipal nº 1.835/97, passam a gozar do referido benefício, independentemente da data de sua requisição.

Parágrafo Único - As pessoas referidas no caput desse artigo não fazem jus aos benefícios previstos na Lei nº 1.868 de 07/05/98.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de julho de 2001; 37º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

